Ata 07/2019 – Aos dezessete dias do mês de setembro de dois mil e dezenove, às oito horas e trinta minutos, reuniram-se na Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família, sito à Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, número cento e sessenta e sete, Vila Pioneiro, Toledo, Paraná, para Reunião Ordinária, os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI: Gestão 2018-2020: Jaqueline Nadir da Silva, Maria Nilda de Oliveira Evangelista de Souza, João Paulo Bertoldo, Angelita Ines Boufleur, Carlos Cesar Zibetti, Vanderlei Ceolin, Edvaldo Torres Junior, Juliana Garcia Morante Brita e Clóvis Lothar Bremer. Também registra-se a presença dos participantes: Lusineide Leal (Lar Irmãos Dentzer), Marilia Borges Leite e Jean Michell Bispo (SMAS). O Presidente do CMDI, senhor Clovis Lothar Bremer cumprimenta os presentes e aguarda trinta minutos para a segunda convocação, em concordância com o Regimento Interno do CMDI, no qual estabelece que a reunião possa acontecer com qualquer número de conselheiros, tendo em vista a falta de quórum. Na sequência apresenta a PAUTA: a) Deliberar sobre a ata nº 06/2019; b) 
Deliberar sobre a Lei Orçamentária Anual – LOA 2020; c) Deliberar sobre a prestação de contas dos recursos do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso – FIPAR; d) Outros assuntos: - Agendar reunião da Comissão Técnica. INFORMES: a) Correspondências recebidas e expedidas; b) Casa de Repouso Villa do Sol; c) Informes Gerais. Com aprovação da pauta e sem inclusões, inicia-se com o Item A: Deliberar sobre a ata nº 06/2019: a Secretária Executiva informa que a referida ata foi encaminhada por e-mail aos conselheiros e não recebeu observações para alteração. Na sequência, o Presidente Clovis Bremer coloca em votação pela aprovação da ata nº 06/2019, sendo aprovada pela plenária. Item B da pauta – 
Deliberar sobre a Lei Orçamentária Anual – LOA 2020: O Diretor do Departamento Financeiro da Secretaria de Assistência Social - senhor Jean Michell Bispo - esclarece que a Lei Orçamentária Anual é uma lei elaborada pelo Poder Executivo que estabelece as despesas e as receitas que serão realizadas no próximo ano e a Constituição determina que o orçamento deve ser votado e aprovado até o final de cada ano. O mesma diz ainda que o Fundo Municipal do Idoso tem objetivo de possibilitar cofinanciamento de ações e que alocado no fundo atualmente existe R$ 15.000,00 proveniente da Campanha do Imposto de Renda – Idade Plena, sendo que este valor será para executar projeto de capacitação conforme já apresentado na reunião anterior. Na sequência Jean faz a apresentação da previsão de recursos para a LOA-2020: Ação 166 - Cofinanciamento de Programas de PSE MC e AC para idoso (Objetivo: repassar recursos da Campanha Idade Plena à Rede mediante Termo de Fomento FMDI no eixo da PSE) – 2019 (200,00), 2020 (60,00). Ação 167 - Capacitação, qualificação e fortalecimento da Rede de Atendimento e de Defesa de Direitos da Pessoa Idosa (oObjetivo: capacitações e campanhas voltadas a rede de atendimento e defesa de direitos da pessoa idosa) – 2019 (20.000,00), 2020 (150,00). Ação 217 - Atendimento de programas de PSB para idosos (objetivo: cofinanciar e executar valores repassados fundo a fundo de deliberações no eixo da PSB) – 2019 (300,00), 2020 (2.090,00). Após apresentação o mesmo recorda que esses valores são apenas previsões, que conforme orçamento, serão alterados. O Presidente Dr. Clovis solicita se há questionamentos e não havendo, coloca em aprovação a LOA-2020, sendo aprovado por todos os conselheiros. Item C da pauta - Deliberar sobre a prestação de contas dos recursos do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso – FIPAR: A Diretora do Departamento de Gestão do SUAS – senhora Marilia Borges Leite – apresenta a prestação de contas até 30 de junho de 2019 referente a Deliberação nº 01/2017 do Conselho Estadual dos Direitos do Idoso – CEDI/PR, que estabelece os procedimentos de repasse de recursos no formato fundo a fundo para a viabilização de projetos, programas e serviços voltados ao atendimento de pessoas idosas e encaminhados por órgãos governamentais. A mesma esclarece que do recurso de R$ 100.000,00 foram gastos R$ 15.922,00 com material educativo e esportivo (120 faixas elásticas para alongamento e 80 bolas suíças) e equipamentos para áudio, vídeo e foto (2 Caixas de som, 1 Smart TV Led 43), tendo em vista que o Plano de Trabalho consiste em atender a Assistência Social com 80% do valor em itens para equipamentos (jogos para Projeto “Oficina da Memória”, materiais para hidroginástica, atividades físicas, oficinas) e a Política de Esportes e Lazer com 20% do valor em itens para os grupos “Vida Ativa na Melhor Idade” (Jogos diversos, colchonetes, bolas). Até o momento não foi gasto todo o valor por motivo de Licitação com muitos itens desertos e os itens citados foram adquiridos com valor abaixo dos orçamentos, porém já houve o encaminhamento de novo processo licitatório. As metas de execução serão 600 pessoas idosas da Política de Assistência Social e 650 pessoas idosas da Política de Esportes e Lazer. Após explanação e sem questionamentos, o Presidente do CMDI coloca a prestação de contas em aprovação, sendo aprovado por todos. Item D da pauta - Agendar reunião da Comissão Técnica: O senhor Clóvis propôs a data de 26 de setembro no período da manhã para que a comissão se reúna. Com a aprovação da data, será encaminhado e-mail informando a todos os membros da comissão. Item A dos Informes: Correspondências expedidas: Of. 30, de 20/08/2019 – Comissão de Legislação e Redação (informa a deliberação do CMDI referente o Projeto de Lei nº 105/2019); Of. 31, de 23/08/2019 – CREAS I (solicita esclarecimentos sobre atendimento, tendo em vista denuncia recebida); Of. 32, de 04/09/2019 – Ministério Público (informa sobre o processo de registro da entidade Villa do Sol no CMDI). Correspondências recebidas: Of. 240, de 20/08/2019 – Secretaria da Cultura (resposta Of. 26/2019 - sobre as propostas da V Conferência dos Direitos da Pessoa Idosa); Of. 720, de 26/08/2019 – Secretaria da Educação (resposta Of. 28/2019 - sobre as propostas da V Conferência dos Direitos da Pessoa Idosa). Item B dos informes - Casa de Repouso Villa do Sol: o senhor Clovis Bremer informa que foi convidado como representante do CMDI para acompanhar uma visita juntamente com o Promotor de Justiça Geovani Ferri à instituição Villa do Sol, que atua com acolhimento de idosos. O mesmo informa que a visita foi por conta de denuncia contra a entidade. Diz que os idosos não estão sendo bem atendidos, pois faltam atividades diárias, a alimentação não é regular, há várias pendências com a Vigilância Sanitária, entre outras questões. A conselheira Jaqueline Nadir pergunta sobre o valor da mensalidade, porém o Dr. Clovis não tem essa informação. O Presidente informa que o Promotor irá encaminhar o relatório e parecer da instituição e no momento cabe ao Conselho finalizar a análise do registro, fazendo acompanhamento deste processo. Item C dos informes: A conselheira Angelita Boufleur informa que está aberto um Edital para inscrição de projetos via Fundo do Idoso com valor estimado em R$ 200.000,00. A mesma propõe dois projetos, um pela confecção de revistas ou jornais com assuntos voltados a pessoa idosa, conforme proposta da V Conferência dos Direitos da Pessoa Idosa, bem como os eventos do município e ações dos grupos de idosos e serviços de convivência para circulação de todos e outros projeto de capacitação sobre primeiros socorros para atendimento a pessoa idosa. A mesma informa que este projeto precisa ser inscrito por associação e posteriormente aprovado pelo CMDI. A senhora Marilia gestora do SUAS, solicita que a mesma encaminhe o Edital para o e-mail do Conselho para ser divulgado para todos os conselheiros e entidades e solicita que assim que os projetos estiverem prontos para informar ao Presidente, pois precisará de uma reunião extraordinária do Conselho para aprovação, tendo em vista que o prazo é até 07 de outubro para inscrição. Nada mais havendo a tratar, o Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, senhor Clóvis Lothar Bremer, encerra a reunião às 10 horas, agradecendo a presença de todos e desejando uma ótima semana, e eu, Aline Karin da Rocha, Secretária Executiva do CMDI, encerro a presente ata, que será assinada por mim e pelos demais presentes.  
